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complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 3º, parágrafo único, da 
lei complementar nº 94/2014; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso Vii, da lei nº 5.810/1994, BENTo PaES doS SaNToS 
JUNior, mat. nº 700738/1, no cargo de delegado de Polícia civil, classe 
“c”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$30.576,64 
(trinta mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 4.529,87

Gratificação de Risco de Vida – 100% 4.529,87

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 3.170,91

Gratificação de Tempo Integral – 70% 3.170,91

Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 3.170,91

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10% 452,99

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.623,90

adicional por Tempo de Serviço – 35% 7.927,28

Total de Proventos 30.576,64

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 827796
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.212 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/613479.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
liNdaMor NaSciMENTo fErNaNdES, mat. nº 3209849/1, na função de 
Servente, pertencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento 
Socioeducativo do Pará – faSEPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 60% 816,82

Total de Proventos 2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 827800
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.393 de 11 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/967936.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
fErNaNdo VarEla, mat. nº 85901/2, na função de Motorista, pertencente 
ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará 
– faSEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.178,18 
(dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.215,50
  145,86
816,82

2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829490
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.389 de 08 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/169333.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, in-
ciso Xii, da lei nº 5.810/1994, NoElio PErEira raiol, mat. nº 79960/1, 
no cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$5.914,19 (cinco mil, novecentos e catorze reais e dezenove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade - 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.053,54
1.642,83
2.217,82
 5.914,19

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829501
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3399 de 11 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/75756.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, inclu-
ído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei 
nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, dEUZa Maria Barral do NaSciMENTo, 
mat. nº 94820/1, na função de farmacêutico, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 8.199,36 (oito mil, cento e no-
venta e nove reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Base decisão Judicial – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.053,54
246,42

1.149,98
1.839,97
  2.909,45
8.199,36

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829507
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3472 de 14 de JULHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2016/341997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 2675 de 02/06/2022, que aposentou MARIA DE 
loUrdES rodriGUES da SilVa, mat. nº 725862/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da fundação Hospital das 
clínicas Gaspar Viana - fHcGV, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii 
e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitu-
cional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os 
artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, 


